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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de Pedreira, pelo aniversário do Município, a ser comemorado no dia 31 de Outubro.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito, Prof. Carlos Evandro Pollo, e ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador José Luis Serra.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa enaltecer o desenvolvimento econômico e social do município, que no dia 31 de outubro comemora 117 anos de emancipação político administrativa.

Localizado numa região privilegiada, próxima ao Aeroporto Internacional de Viracopos, distante de 33 Km de Campinas, o município de Pedreira é exemplo de desenvolvimento no Estado de São Paulo.

Povoado inicialmente pelos imigrantes italianos que foram trabalhar nas lavouras de café, e que posteriormente, por serem proprietários de estabelecimentos comerciais e industriais, deram configuração ao município de uma cidade industrial e moderna, destaca-se a produção de porcelana, que teve seu início em 1914, a partir da instalação da empresa Louças Santa Rita, além da cerâmica Santana em 1941, e da Nadir Figueiredo em 1943, seguidas por dezenas de outras, que  hoje configuraram o expressivo parque industrial da cidade.

Ressalte-se a importância deste município, de participação exponencial no desenvolvimento sustentável do nosso Estado, já que a cidade de Pedreira está longe de altas concentrações de poluição e congestionamentos; sendo caminho certo para o mais importante circuito das águas do Estado, com condições ambientais e de lazer essenciais para atividades voltadas à pesquisa e a processos de alto valor de transformação.

Pela expressiva relevância do Município de Pedreira, expressamos nossa Congratulação pelos 177 anos da cidade.

Sala das Sessões, em

Deputado Beto Trícoli
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